
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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GABINETE DO PREFEITO
 

PROJETO DE LEI Nº 401, DE 09 DE MARÇO DE 2023.

ALTERA LEI QUE ESTABELECE O PLANO DE 
CARREIRA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 
VERANÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Esta Lei tem por finalidade alterar a Lei Municipal nº 5.998, de 09 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Veranópolis, para 
reenquadrar as categorias funcionais e os cargos atualmente ocupados de Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Educação Infantil (44 horas) e Auxiliar de Educação Infantil (30 horas), 
no quadro de cargos efetivos de que trata o Art. 4°, em virtude de estarem atualmente no 
quadro excedentes, constante no Art. 31, da Lei acima mencionada.
 

Paragráfo único. As ATRIBUIÇÕES, CONDIÇÕES DE TRABALHO  e REQUISITOS PARA 
PROVIMENTO são os constantes no anexo desta Lei e no Anexo I - ESPECIFICAÇÕES DAS 
CATEGORIAS FUNCIONAIS - QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, da Lei Municipal nº 
5.998, de 09 de novembro de 2011.

 "Art. 4º (...)

 (...)

LXXIII - Auxiliar de Enfermagem – cargos 2 - Padrão 11

LXXIV - Auxiliar de Educação Infantil (44 horas) – cargos 32 - Padrão 8

LXXV - Auxiliar de Educação Infantil (30 horas) – cargos 11 Padrão 2" 
(NR)

Art. 2º Ficam revogadas do quadro excedentes, referidos no Art. 31 Lei Municipal nº 5.998, de 09 
de novembro de 2011, as categorias funcionais de Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar de 
Educação Infantil (44 horas) e Auxiliar de Educação Infantil (30 horas), que passam a fazer  parte 
do quadro de cargos efetivos de que trata o Art. 4°, bem como os incisos XXII e XXIII do Anexo 
IV -  ESPECIFICAÇÕES DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS QUADRO DE CARGOS EXCEDENTES, da Lei 
acima mencionada.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 09 de março de 2023.

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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JUSTIFICATIVA I  AO PL 401/2023.
 
 

Estamos encaminhando para análise dos Nobres Vereadores uma proposta de alteração da Lei 
que estabelece o Plano de Carreira dos Servidores Municipais.
 
Este Projeto Lei tem por finalidade alterar a Lei Municipal nº 5.998, de 09 de novembro de 2011, 
que dispõe sobre o Plano de Carreira dos Servidores Municipais de Veranópolis, para para 
reenquadrar as categorias funcionais e os cargos atualmente ocupados de Auxiliar de 
Enfermagem, Auxiliar de Educação Infantil (44 horas) e Auxiliar de Educação Infantil (30 horas), 
no quadro de cargos efetivos de que trata o Art. 4°, em virtude de estarem atualmente no 
quadro excedentes, constante no Art. 31, da Lei acima mencionada.
 
Assim, encaminhamos o presente Projeto de Lei para a devida tramitação na Câmara de 
Vereadores.  
 

GABINETE DO PREFEITO DE VERANÓPOLIS, em 09 de março de 2023.

WALDEMAR DE CARLI, Prefeito.
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ANEXO I  AO PL 401/2023.

LXXV - CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

PADRÃO: 8 

ATRIBUIÇÕES: 
Atender global e permanentemente grupos de crianças, segundo orientações recebidas; auxiliar 
professores na aplicação de programas, psicopedagógicos, mantendo em harmonia o trabalho 
desenvolvido com as crianças; valorizar e ajudar a desenvolver as capacidades considerando as 
necessidades das crianças: corporais, afetivas, emocionais, estéticas e éticas, na perspectiva de 
contribuir para formação de crianças felizes e saudáveis; estar comprometido com a criança, 
dando-lhe atenção e cuidados necessários para o crescimento e desenvolvimento, 
compreendendo sua singularidade; acompanhar, junto com professores e direção da escola, a 
aprendizagem dos alunos no que se refere à elaboração e registro dos relatórios de avaliação; 
cumprir horário determinado pela escola, atendendo às necessidades da mesma; participar de 
encontros, cursos, palestras e reuniões visando a atualização que propicie o aprimoramento de 
seu desempenho profissional; realizar higiene individual das crianças e providenciar a higiene 
do ambiente físico e dos materiais, segundo as normas estabelecidas; administrar alimentos; 
executar as atividades lúdicas programadas e oportunizar recreação livre às crianças; cumprir 
as demais atribuições determinadas na Proposta Pedagógica- Administrativa da escola; 
executar outras tarefas correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
a) Carga horária semanal de 44 horas. 
b) Sujeito ao uso de uniforme 
REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
a) Idade: Mínima de 18 anos 
b) Instrução: Ensino Médio.

LXXVI - CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL (30 HORAS)

PADRÃO: 2

Atribuições: Atender global e permanentemente grupos de crianças, segundo orientações 
recebidas; Auxiliar professores na aplicação de programas psicopedagógicos, mantendo em 
harmonia o trabalho desenvolvido com as crianças; Valorizar e ajudar a desenvolver as 
capacidades considerando as necessidades das crianças corporais, afetivas, emocionais, 
estéticas e éticas, na perspectiva de contribuir para formação de crianças felizes e saudáveis; 
Estar comprometido com a criança, dando-lhe atenção e cuidados necessários para o 
crescimento e desenvolvimento, compreendendo sua singularidade; Acompanhar, junto com 
professores e direção da escola, a aprendizagem dos alunos no que se refere à elaboração e 
registro dos relatórios de avaliação; Cumprir horário determinado pela escola, atendendo às 
necessidades da mesma; Participar de encontros, cursos, palestras e reuniões visando a 
atualização que propicie o aprimoramento de seu desempenho profissional; Realizar higiene 
individual das crianças e providenciar a higiene do ambiente físico e dos materiais, segundo as 
normas estabelecidas; Administrar alimentos; Executar as atividades lúdicas programadas e 
oportunizar recreação livre às crianças; Cumprir as demais atribuições determinadas na 
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Proposta Pedagógico-Administrativa da escola; Executar outras tarefas correlatas. Executar 
registros conforme solicitados pela direção da Escola; Auxiliar no transporte escolar quando 
necessário; Adequar-se ao horário que a escola necessite. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
Carga horária semanal de 30 horas semanais. 
REQUISITOS PARA INGRESSO: 
a) Idade: mínima de 18 anos. 
b) Instrução: Ensino Médio Completo.
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